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Todavia, não se pode deixar de perseguir um direito ideal.
Ainda que o processo não seja a realidade, deve assentar-se
nela e estar ligado a ela de maneira indissolúvel. Fora disso
deixaria de ser direito [...].
Talvez a leitura isolada de alguns artigos do nosso CPC
possa dar a impressão do acolhimento do princípio da ver-
dade formal. Veja-se, contudo, que as presunções de ver-
dade em caso de revelia (art. 319) e de confissão ficta, no
caso do art. 343, § 2º, têm sido mitigadas pela doutrina e
pela jurisprudência para produzir somente presunção juris
tantum [...].
Um olhar atento ao nosso sistema processual verá que o
Código não impõe limitações à pesquisa da verdade para o
juiz. Pelo contrário. A busca da verdade real pelo juiz é con-
sequência lógica de outros institutos [...].
É evidente que a busca da verdade real não se faz sem li-
mites. Um dos limites dá-se por incidência de outro princípio,
qual seja o da necessidade da prova: os fatos sobre os quais
deve fundar-se a decisão judicial devem estar demonstrados
com provas aportadas ao processo. Na análise dos fatos
notórios e na aplicação de regras de experiência é grande a
autonomia do juiz. Por igual, o juiz pode determinar de ofí-
cio produção de prova que conheça e se relacione com ou-
tros processos. É claro que aplica seu conhecimento parti-
cular, mas este conhecimento não pode ser tão próximo dos
acontecimentos que o faça verdadeira testemunha do fato
trazido a julgamento (PORTANOVA, Rui. Princípios do
processo civil. 3. ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado,
1999, p.198-200).

É a lição de Barbosa Moreira, quanto à prova
necessária determinada mesmo de ofício:

Falta enfrentar esta questão: quid iuris, se não vem aos autos
a prova de algum fato relevante? Um modo de lidar com tal
situação é lançar as consequências desfavoráveis da carên-
cia probatória sobre o litigante a quem aproveitaria o fato
não provado. Nessa perspectiva, as leis costumam estabele-
cer regras sobre o chamado onus probandi: v.g., no CPC
brasileiro, o art. 333 distribui o ônus entre o autor, para fato
constitutivo do alegado direito, e o réu, para os fatos impedi-
tivos, modificativos ou extintivos dele.
É essa a única possível solução? Não poderá o juiz, por sua
própria iniciativa, ordenar a realização de prova destinada a
suprir a lacuna? Sempre nos pareceu, e parece a muitos ou-
tros, que semelhante pergunta se há de responder afirmati-
vamente. Julgar segundo as regras de distribuição do ônus
não é atitude que tranquilize de todo o juiz consciente de sua
responsabilidade: ele atira no escuro; pode acertar o alvo,
mas pode igualmente errar, e sua sentença, injusta, pro-
duzirá na vida dos litigantes efeitos diversos dos queridos
pelo ordenamento, quando não diametralmente opostos.
Não será preferível que ele procure fazer jorrar alguma luz
sobre os desvãos escuros da causa - e, se possível, baseie o
julgamento numa ciência mais exata e completa do que real-
mente aconteceu? 
[...] Quem quer o fim, quer os meios. Se a lei quer que o juiz
julgue, não pode deixar de querer que ele julgue, tanto
quanto possível, bem informado; logo, não deve impedi-lo
de informar-se, pelos meios que tenha à mão.
Quando o juiz determina realização de prova para melhor
esclarecimento dos fatos relevantes, não está, em absoluto,
usurpando função da parte; não está agindo no lugar dela,
fazendo algo que a ela, e só a ela, incumbia fazer. Sua ini-
ciativa não é, a rigor, um sucedâneo da iniciativa da parte:

é qualquer coisa de inerente à sua missão de julgador. Ele
não atua como substituto da parte, atua como juiz - como
juiz empenhado em julgar bem (MOREIRA, José Carlos
Barbosa. O neoprivatismo no processo civil, Revista de
Processo, v. 30, nº 122, p. 15-16, abr. 2005).

Posto isso, acolho a preliminar.
Isso posto, rejeito a preliminar de inadequação da

via eleita, rejeito a preliminar de ausência de requisitos
necessários e acolho a preliminar de nulidade da sen-
tença por ausência de prova necessária ao julgamento
da lide.

Sem custas nesta fase.

Votaram de acordo com a Relatora os DESEMBAR-
GADORES LUCAS PEREIRA e EDUARDO MARINÉ DA
CUNHA.

Súmula - ACOLHERAM A PRELIMINAR DE NULI-
DADE E CASSARAM A SENTENÇA. REJEITARAM AS
DEMAIS PRELIMINARES.

. . .

Retificação de registro civil - Patronímico do
marido - Acréscimo posterior ao casamento -

Motivos relevantes - Ausência - 
Impossibilidade - Art. 57 da Lei 6.015/73

Ementa: Retificação de registro civil. Acréscimo do patro-
nímico do marido depois de realizado o casamento.
Ausência de motivos relevantes. Impossibilidade. Inteli-
gência do art. 57 da Lei 6.015/73.

- Para a alteração do sobrenome, imprescindível a de-
monstração de motivos relevantes, sob pena de ofensa
aos princípios da imutabilidade do nome e da segurança
jurídica.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00002244..0088..003388227799-99//000011 - CCoo-
mmaarrccaa ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee - AAppeellaanntteess:: MMaarriiaa EEuuggêênniiaa
BBaarrbboossaa TTeeiixxeeiirraa ee oouuttrrooss - RReellaattoorr:: DDEESS.. CCAARRRREEIIRRAA
MMAACCHHAADDOO

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 2ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da
ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unani-
midade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO.

Belo Horizonte, 31 de março de 2009. - Carreira
Machado - Relator.
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NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. CARREIRA MACHADO - Trata-se de recurso
de apelação interposto por Maria Eugênia Barbosa
Teixeira, Emanuele Capogna e Luca Teixeira Capogna
contra sentença de f. 44/46 prolatada pelo MM. Juiz de
Direito da Vara de Registros Públicos da Comarca de
Belo Horizonte que, nos autos da ação de retificação de
registros movida pelos apelantes, deferiu parcialmente os
pedidos inicias, para determinar a retificação da certidão
de casamento de Maria Eugênia Barbosa Teixeira e
Emanuele Capogna, de modo que seja corrigida a grafia
de seus nomes.

Os apelantes, em suas razões recursais, f. 55/65,
alegam que o não acréscimo do sobrenome do marido
ao da esposa impede que a unidade familiar seja res-
guardada, já que prejudicada a referência familiar no
meio social, trazendo a ela e aos filhos constrangimento.

A Procuradoria-Geral de Justiça opina, às f. 73/75,
pelo provimento do recurso.

Conheço do recurso, porquanto presentes seus
requisitos de admissibilidade.

Tenho que o apelo não merece prosperar.
O nome integra a personalidade, individualiza a

pessoa e indica sua procedência familiar, identificando o
indivíduo na comunidade, constituindo um elo entre o
indivíduo e a sociedade. Fato é que a pessoa é sempre
civilmente conhecida pelo conjunto de palavras que
forma o nome, conjugação do prenome e do nome ou
patronímico ou apelido, vulgarmente chamados de
sobrenome.

Assim vige o princípio da inalterabilidade do nome
civil, que, embora de ordem pública e com vistas a
garantir sua permanência, pode sofrer exceção. Os arts.
56 e 57, bem como o art. 109 da Lei 6.015 de 31 de
dezembro de 1973, permitem a retificação do nome.

Insta notar que não é aplicável ao caso o art. 56 da
Lei 6.015/73, uma vez que não se encontra a apelante no
primeiro ano após ter atingido sua maioridade.

A lei não veda o aditamento, desde que respeitado
o patronímico de família e devidamente motivado a
ensejar a excepcionalidade. Esta deve ocorrer de forma
limitada, e não absoluta.

Não vislumbro, in casu, a demonstração da excep-
cionalidade da situação ou os motivos que justifiquem a
retificação, com clareza e extensão.

Os dispositivos citados não devem ser interpreta-
dos isoladamente. O espírito da lei protege o apelido de
família e faculta ao interessado alterar o seu nome desde
que comprove motivo relevante.

Compulsando os autos, verifico que os apelantes
não lograram demonstrar o fato constitutivo do seu direi-
to, qual seja que a ausência do sobrenome do marido no
nome da apelante lhes causa constrangimento suficiente
a ensejar a excepcionalidade permitida pela lei. Desse

modo, constato que não se desincumbiram do ônus
probante, nos termos do art. 333, I, do Código de
Processo Civil.

Ora, é sabido que o nome é elemento de indivi-
dualização e identificação da pessoa, sendo a sua alte-
ração permitida apenas em hipótese excepcional, res-
guardada a regra severa do art. 57 da Lei 6.015/73.

Vejamos a lição do mestre Sílvio de Salvo Venosa:

As decisões desse teor devem ser proferidas com cautela,
para evitar que os tribunais contrariem o espírito de lei, per-
mitindo a alteração do nome por mero capricho, quando
não com o sentido de burlar terceiros. Para esse entendi-
mento judicial prosperar, o pedido deve ser plenamente jus-
tificável e provado, caso contrário estará caindo por terra o
princípio da imutabilidade do prenome, criado com finali-
dade social (Direito civil - Parte geral, 3. ed., p. 217).

Com efeito, só se admite a modificação do nome
em caráter excepcional e mediante comprovação de
justo motivo, o que in casu não ocorreu. A opção pelo
acréscimo do patronímico do marido mais de três anos
após o casamento não é motivo relevante para determi-
nar a retificação do registro civil, sob pena de ofensa aos
princípios da imutabilidade do nome e da segurança
jurídica.

Pelo exposto, nego provimento ao recurso.
Custas, pelos apelantes.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES BRANDÃO TEIXEIRA e CAETANO LEVI
LOPES.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

Dano moral - Aspecto objetivo - Injusto 
sofrimento - Não ocorrência - Descaracterização

do dano - Comportamento errôneo da parte - 
Indenização - Não cabimento

Ementa: Dano moral. Análise objetiva do fato. Inexistên-
cia de ato causador de sofrimento moral. Engano ocorri-
do em razão de errado comportamento da parte.

- O dano moral só ocorre quando o ato, sob o aspecto
objetivo, é visto como capaz de causar injustamente
sofrimento na parte que não teve nenhuma participação
no que se considerou ofensivo.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00551188..0077..112222550099-99//000011 -
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